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Resolução AD Referendum CMS/SJP n.17º, de 23 de dezembro de 2022 – 
CMS/SJP 
 

Dispõe sobre a aprovação da adesão à Resolução 
SESA nº 858 de 2022, que destina incentivo financeiro 
para a compra de veículos para o Transporte Sanitário 
na Atenção Primária à Saúde de São José dos Pinhais.  

 

O Conselho Municipal de Saúde de São José dos Pinhais, no uso de suas prerrogativas 
conferidas pela Lei n.º 8.080/1990, Lei Federal n.º 8.142/2017, Lei Municipal n.º 2.252/2013, e 
Resolução n.º 453/2012 do Conselho Nacional de Saúde. 
Considerando que o município, com população estimada pelo IBGE para 2021 de 334.620 
habitantes, apresenta cobertura de 60,14% da Atenção Primária, que é composta por 27 
Unidades Básicas de Saúde, 01 Unidade de Ponto de Apoio, 49 Equipes de Saúde da Família 
(eSF), 11 Equipes de Atenção Primária (eAP), 08 Equipes de Saúde Bucal 40h (eSB 40h) e 55 
Equipes de Saúde Bucal 20h (eSB 20h). 
Considerando que para garantir a manutenção das ações de saúde na Atenção Primária é 
necessário disponibilizar para as Equipes de Saúde veículos para locomoção no território, 
permitindo a realização de visitas domiciliares, atividades de educação em saúde e atendimentos 
descentralizados em espaços da comunidade. 
Considerando a necessidade de constantemente qualificar o atendimento prestado na Atenção 
Primária e estreitar os laços entre os profissionais da saúde e a comunidade, fazendo-os 
presentes nos domicílios e equipamentos do território.   
RESOLVE: 
Art. 1º - Aprovar a adesão à Resolução SESA nº 858 de 2022 para compra de veículos para o 
Transporte Sanitário na Atenção Primária à Saúde de São José dos Pinhais. 
Art. 2º - Aprovar a lista das Unidades Básicas de Saúde que receberão os veículos (ANEXO), 
adquiridos com o incentivo financeiro previsto na Resolução SESA nº 858 de 2022. 
Art. 3º - Esta resolução entra em vigor na data de sua homologação. 

São José dos Pinhais, 23 de dezembro de 2022. 
 
 
 

Robson “Jamaica” Vieira da Silva 
Presidente 

Conselho Municipal de Saúde de São José dos Pinhais  
 
 

ANEXO 

NÚMERO DO 
PROCESSO 
INDICADO NA 
RESOLUÇÃO 
SESA 858/2022 

QUANTIDADE 
VEÍCULOS 
DESTINADOS 

UNIDADE BÁSICA 
DE SAÚDE - CNES 

ENDEREÇO 

Processo: 253  
Total de veículos: 06 / Valor por veículo: R$ 65.000,00 / Valor total: R$ 390.000,00 

253 

01 
UNIDADE DE SAÚDE 
AFONSO PENA – 
CNES: 0018791 

RUA ANTONIO BIANCHETTI, Nº 90, 
BAIRRO AFONSO PENA, SÃO JOSÉ 
DOS PINHAIS. 

01 
UNIDADE DE SAÚDE 
BORDA DO CAMPO – 
CNES: 0018937 

ESTRADA DA ROSEIRA, S/N, 
BAIRRO BORDA DO CAMPO, SÃO 
JOSÉ DOS PINHAIS. 

01 
UNIDADE DE SAÚDE 
CAIC – CNES: 
0019151 

RUA FERNANDO PRADI, Nº 113, 
BAIRRO COSTEIRA, SÃO JOSÉ 
DOS PINHAIS. 

01 UNIDADE DE SAÚDE 
CAMPO LARGO DA 
ROSEIRA – CNES: 
0019070 

RUA ANTONIO SINGER, S/N, 
BAIRRO CAMPO LARGO DA 
ROSEIRA, SÃO JOSÉ DOS PINHAIS. 

Homologado a presente 
Resolução em 23/12/2022. 

 
Giuvana Casagrande 

Secretária Municipal de Saúde 
Secretária Municipal de Saúde 
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01 UNIDADE DE SAÚDE 
CENTRAL – CNES: 
0018856 

RUA IZABEL A REDENTORA, Nº 
1629, BAIRRO CENTRO, SÃO JOSÉ 
DOS PINHAIS. 

01 UNIDADE DE SAÚDE 
CIDADE JARDIM – 
CNES: 0018929 

RUA TARCILIO ZOELNER, Nº 350, 
BAIRRO CIDADE JARDIM, SÃO 
JOSÉ DOS PINHAIS. 

Processo: 254  
Total de veículos: 06 / Valor por veículo: R$ 65.000,00 / Valor total: R$ 390.000,00 

254 

01 
UNIDADE DE SAÚDE 
PARQUE DA FONTE 
– CNES: 0255335 

RUA PROFESSORA LOURDES 
GRUTTER BONIN, Nº 1608, BAIRRO 
PARQUE DA FONTE, SÃO JOSÉ 
DOS PINHAIS. 

01 UNIDADE DE SAÚDE 
CONTENDA – CNES: 
4056299 

RUA CASEMIRO LEVISKI, S/N, 
BAIRRO CONTENDA, SÃO JOSÉ 
DOS PINHAIS. 

01 UNIDADE DE SAÚDE 
CRISTAL – CNES: 
6603629 

RUA ILIO ANTONINO MOZER, Nº 
900, BAIRRO CRISTAL, SÃO JOSÉ 
DOS PINHAIS. 

01 UNIDADE DE SAÚDE 
GUATUPÊ – CNES: 
0018805 

RUA HERMINDA DA ROCHA 
BARBOSA, Nº 600, BAIRRO SANTA 
FÉ, SÃO JOSÉ DOS PINHAIS. 

01 
UNIDADE DE SAÚDE 
IPÊ – CNES: 0018864 

RUA LAERTE FENELON, Nº 1001, 
BAIRRO JARDIM IPÊ, SÃO JOSÉ 
DOS PINHAIS. 

01 UNIDADE DE SAÚDE 
QUISSISSANA – 
CNES: 7106130 

RUA CARLOS EDUARDO NICHELE, 
Nº 26, BAIRRO QUISSISSANA, SÃO 
JOSÉ DOS PINHAIS. 

Processo: 255  
Total de veículos: 06 / Valor por veículo: R$ 65.000,00 / Valor total: R$ 390.000,00 

255 

01 UNIDADE DE SAÚDE 
MARTINÓPOLIS – 
CNES: 7117671 

RUA VANDERLEI MORENO, Nº 
11280, BORDA DO CAMPO, SÃO 
JOSÉ DOS PINHAIS. 

01 UNIDADE DE SAÚDE 
MORADIAS 
TREVISAN – CNES: 
0018899 

RUA LUIZ ORIDES DA ROCHA, Nº 
26, BAIRRO JARDIM NAIME, SÃO 
JOSÉ DOS PINHAIS. 

01 UNIDADE DE SAÚDE 
RIACHO DOCE – 
CNES: 2682125 

RUA ELIUD ALVES PEREIRA, Nº 
378, BAIRRO RIACHO DOCE, SÃO 
JOSÉ DOS PINHAIS. 

01 UNIDADE DE SAÚDE 
SÃO MARCOS – 
CNES: 0018848 

RUA AUGUSTO DEBARBA, Nº 975, 
BAIRRO SÃO MARCOS, SÃO JOSÉ 
DOS PINHAIS. 

01 UNIDADE DE SAÚDE 
VENEZA – CNES: 
4056302 

RUA FRANCISCO DAL NEGRO, Nº 
2752, BAIRRO VENEZA, SÃO JOSÉ 
DOS PINHAIS. 

01 UNIDADE DE SAÚDE 
XINGU – CNES: 
0018872 

RUA ILHIO PEDRO GASPARELO, Nº 
854, BAIRRO XINGU, SÃO JOSÉ 
DOS PINHAIS. 

Processo: 256  
Total de veículos: 06 / Valor por veículo: R$ 65.000,00 / Valor total: R$ 390.000,00 

256 

01 UNIDADE DE SAÚDE 
AGARAU – CNES: 
0019100 

RUA ARCIDIO CLAUDINO 
BARBOSA, Nº 00, BAIRRO AGARAU, 
SÃO JOSÉ DOS PINHAIS. 

01 UNIDADE DE SAÚDE 
CACHOEIRA – 
CNES: 0019097 

RUA BENJAMIN NEGOSEKI, S/N, 
BAIRRO CACHOEIRA, SÃO JOSÉ 
DOS PINHAIS. 
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01 UNIDADE DE SAUDE 
CAMPINA DO 
TAQUARAL – CNES: 
0019119 

RUA JOSE ZANQUETA FILHO, S/N, 
BAIRRO CAMPINA DO TAQUARAL, 
SÃO JOSÉ DOS PINHAIS. 

01 UNIDADE DE SAUDE 
CASTELHANOS – 
CNES: 0018945 

RUA PRINCIPAL DO CASTELHANO, 
S/N, BAIRRO CASTELHANOS, SÃO 
JOSÉ DOS PINHAIS. 

01 UNIDADE DE SAUDE 
CORREGO FUNDO – 
CNES: 7114974 

ESTRADA DA PEDREIRA, Nº 00, 
BAIRRO CÓRREGO FUNDO, SÃO 
JOSÉ DOS PINHAIS. 

01 UNIDADE DE SAUDE 
COTIA – CNES: 
7111339 

RUA VEREADOR DOMINGOS 
BENVENOTO MOLETTA, Nº 00, 
BAIRRO MARCELINO, SÃO JOSÉ 
DOS PINHAIS. 

Processo: 257 
Total de veículos: 04 / Valor por veículo: R$ 65.000,00 / Valor total: R$ 260.000,00 

257 

01 UNIDADE DE SAUDE 
FAXINA – CNES: 
0019127 

RUA CARLOS KUSMA, S/N, BAIRRO 
FAXINA, SÃO JOSÉ DOS PINHAIS. 

01 UNIDADE DE SAUDE 
MALHADA – CNES: 
0018961 

RUA ANTONIO GREBOGI, Nº 8000, 
BAIRRO COLÔNIA MALHADA, SÃO 
JOSÉ DOS PINHAIS. 

01 UNIDADE DE SAUDE 
MARCELINO – 
CNES: 0019089 

RUA VEREADOR DOMINGOS 
MOLETTA, Nº 01, BAIRRO COLÔNIA 
MARCELINO, SÃO JOSÉ DOS 
PINHAIS. 

01 UNIDADE DE SAUDE 
MURICI – CNES: 
0018953 

RUA JOAO LIPINSKI, Nº 505, 
BAIRRO MURICI, SÃO JOSÉ DOS 
PINHAIS. 

 
 
 

Resolução AD Referendum CMS/SJP n.18º, de 23 de dezembro de 2022 – 
CMS/SJP 
 

Dispõe sobre a aprovação da adesão à Resolução SESA 
nº 860 de 2022, que destina incentivo financeiro para a 
aquisição de equipamentos para as Unidades de Saúde 
da Atenção Primária de São José dos Pinhais.  

 

O Conselho Municipal de Saúde de São José dos Pinhais, no uso de suas prerrogativas 
conferidas pela Lei n.º 8.080/1990, Lei Federal n.º 8.142/2017, Lei Municipal n.º 2.252/2013, e 
Resolução n.º 453/2012 do Conselho Nacional de Saúde. 
Considerando que o município, com população estimada pelo IBGE para 2021 de 334.620 
habitantes, apresenta cobertura de 60,14% da Atenção Primária, que é composta por 27 
Unidades Básicas de Saúde, 49 Equipes de Saúde da Família (eSF), 11 Equipes de Atenção 
Primária (eAP), 08 Equipes de Saúde Bucal 40h (eSB 40h) e 55 Equipes de Saúde Bucal 20h 
(eSB 20h).   
Considerando que para garantir a manutenção das ações de saúde é necessária a 
disponibilidade de equipamentos em quantidade suficiente e boa condição de uso, e para isto é 
preciso garantir a substituição dos equipamentos em tempo oportuno devido ao seu desgaste 
natural ocasionado pela intensa utilização. 
Considerando a necessidade de constantemente qualificar o atendimento prestado na Atenção 
Primária, e para tal realizar a incorporação de novas tecnologias, como equipamentos mais 
modernos.   
RESOLVE: 
Art. 1º - Aprovar a adesão à Resolução SESA nº 860 de 2022 para aquisição de equipamentos 
de saúde bucal e equipamentos para a Estratégia Saúde da Família da Atenção Primária à 
Saúde de São José dos Pinhais. 


